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1. Qual o papel do digital na atualização do Código Civil?

- A tecnologia digital desperta visões sobre atualidade, relevância e urgência no enfrentamento do 
tema. 

  
- Mas como endereçar no contexto da atualização do Código Civil? Através de um livro próprio ou 

com a adição de novos artigos nos livros e capítulos já existentes (ex. contratos eletrônicos em 
“Contratos”, bens digitais em “Bens”, herança digital em “Sucessões”)? 

- A opção pelo livro próprio reforça a percepção de excepcionalismo digital frente aos princípios e 
regras do CC e do ordenamento. O artigo sobre fundamentos do Direito Civil Digital (art. 2027-E) é 
revelador nesse aspecto. Gera também a possibilidade de tratamentos distintos sobre o mesmo 
tema (como ocorre no projeto com a herança digital, que figura no livro de Sucessões e de Digital). 

- A tecnologia é dinâmica, gerando uma necessidade frequente de atualização do texto legal. 
Contradição com o propósito mais duradouro de um Código Civil.



1. Qual o papel do digital na atualização do Código Civil?

- Alguns exemplos dessa contradição. O art. 2027-CD chega a falar em WhatsApp e Skype. 
  

- O artigo 2027-H trata de número de usuários para qualificação de plataforma. Matéria mais próxima 
do que se esperaria de uma regulamentação, e não do Código Civil. 



2. Diálogos e conflitos com outros diplomas legais

- LGPD: A proposta repete, reescreve ou contradiz a LGPD em temas como direitos dos titulares de 
dados e bases legais. O PL reitera princípios já detalhados com maior precisão na LGPD e propõe 
regras de exclusão de dados que se sobrepõem aos direitos do titular já existentes, criando 
potencial para interpretações conflitantes.

Direito já existente na LGPD, aqui 
reescrito com modificações. 

"Finalidade justificada" é a base 
legal da LGPD?

Consentimento passa por cima 
da base legal de obrigação 
regulatória?



2. Diálogos e conflitos com outros diplomas legais

- Marco Civil: O STF acabou de decidir sobre o regime de responsabilidade de provedores de 
aplicações, declarando parcialmente inconstitucional o art. 19 do MCI. Esse artigo, que determina 
que provedores de aplicações apenas serão responsabilizados civilmente caso não cumpram com 
uma ordem judicial que determina a remoção de conteúdo, passa a ser aplicado apenas nos casos 
de crimes contra a honra. O tribunal entendeu que nesses casos a apreciação judicial é essencial, 
dada a subjetividade e os riscos à liberdade de expressão.

- A proposta hoje revoga o artigo 19 como um todo, indo na contramão da decisão do STF e gerando 
um possível cenário de insegurança jurídica.



2. Diálogos e conflitos com outros diplomas legais

- ECA Digital: O PL determina que “todos os provedores de serviços digitais” devem “implementar 
sistemas eficazes de verificação de idade do usuário”. O ECA Digital, recém-aprovado (Lei 
15.211/2025), impõe a obrigação a um conjunto diferente de agentes e traz condicionantes que não 
estão presentes no PL.

Lei 15.211/2025

Art. 9º Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da 
informação que disponibilizarem conteúdo, produto ou serviço 
cuja oferta ou acesso seja impróprio, inadequado ou proibido 
para menores de 18 (dezoito) anos de idade deverão adotar 
medidas eficazes para impedir o seu acesso por crianças e 
adolescentes no âmbito de seus serviços e produtos.

Art. 12. Os provedores de lojas de aplicações de internet e de 
sistemas operacionais de terminais deverão:
I – tomar medidas proporcionais, auditáveis e tecnicamente seguras 
para aferir a idade ou a faixa etária dos usuários, observados os 
princípios previstos no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

PL 04/2025

Art. 2027-AI. É dever de todos os provedores de serviços 
digitais:

I – implementar sistemas eficazes de verificação de 
idade do usuário para garantir que conteúdos 
inapropriados não sejam acessados por crianças e 
adolescentes.
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3. Pontos para discussão e aperfeiçoamento

Autonomia privada, dignidade 
da pessoa humana, segurança 
do patrimônio deveriam ser 
fundamentos do Direito Civil 
como um todo.  

Não existe a locução “atos e 
atividades” no atual CC. É 
questão conceitual própria de 
Parte Geral, mas que surge no 
livro de Direito Civil Digital.

Distinção entre licitude e 
regularidade é tema de Parte 
Geral que desperta discussões, 
já que o art. 187 submete o 
abuso à ilicitude. 

Deve o primeiro artigo sobre 
Direito Civil Digital se apropriar 
dessa questão conceitual?

Propósito do Direito 
Civil Digital



Protagonista não é uma 
categoria jurídica.

O que é um ambiente 
“favorecido por técnica 
predisposta pela rede 
mundial de computadores”?

Dois termos positivos 
“progresso”/“avanço” - 
talvez fosse melhor 
adotar redação mais 
neutra.



O elenco de “Fundamentos” 
reforça isolamento da matéria do 
restante do CC + "denominada" 
revela incerteza sobre a própria 
denominação do campo.

Não existe na legislação sobre 
dados a distinção entre dados 
pessoais e dados patrimoniais.

São fundamentos do Direito 
Civil como um todo, ou pelo 
menos da Parte Geral.

Fundamentos do 
Direito Civil Digital



Unificar os termos? 
“Privacidade” no I e  
“vida privada” no III.

Formulação doutrinária 
de um autor (Rafael 
Yuste) que se torna 
fundamento de um livro 
inteiro do CC brasileiro.

O termo “acesso justo” 
precisa ser qualificado.



Quais “serviços”?

Unificar os termos? 
Antes eram “atos e 
atividades”, aqui são 
“fatos, atos, negócios e 
atividades”

Ética, direitos autorais 
e cibersegurança no 
mesmo dispositivo. 

Interpretação do 
Direito Civil Digital



Unificar os termos? 
Agora apareceu a 
expressão “condutas”.

Unificar os termos? Antes 
eram “provedores”, agora são 
“plataformas online”. No 
artigo a seguir vira 
“plataforma digital”.



Artigo une PF e PJ e nos incisos 
traz alguns direitos que são 
incompatíveis com pessoas 
jurídicas, como proteção dos 
dados pessoais e dignidade de 
pessoas jurídicas. 

"Art. 52. Aplica-se às pessoas 
jurídicas, no que couber, a 
proteção dos direitos da 
personalidade."

Direitos no ambiente 
online



Instituição de um direito 
ao esquecimento sem 
usar a nomenclatura.

Direito ao 
Esquecimento



Direito à 
desindexação

Busca é uma atividade em transformação. Jovens usam o TikTok 
(plataforma de vídeos curtos) para busca. Cada vez mais as pessoas 
se valem das ferramentas de IA para busca. O artigo prescreve a 
dinâmica do direito à desindexação conforme desenhado pelos 
tribunais nos anos 2010-2020, focando na remoção de links e não do 
conteúdo hospedado no site de origem. Quanto mais as pessoas 
pesquisarem em ChatGPT e semelhantes, se contentando com 
parágrafos que já apresentam a resposta para sua busca, menos essa 
dinâmica do artigo fará sentido, já que não se trata mais de indexar 
links. A solução pode ficar datada.



Elimina a responsabilidade civil 
subjetiva para temas de Direito 
Digital?

Direitos autorais são espécie do 
gênero propriedade intelectual, 
talvez a menção seja 
“propriedade industrial”?

Responsabilidade



Incorpora uma redação 
que vem sendo 
transformada no que diz 
respeito às limitações e 
efeitos econômicos dos 
direitos da personalidade.

Incorpora doutrina de autor 
(Rafael Yuste) com 
indicação de neurodireitos 
conforme divisão por ele 
proposta. O debate carece 
de maior densidade no 
Brasil. O tema deve entrar 
no CC, e a partir desse 
elenco de neurodireitos? 
Na doutrina estrangeira 
existe contestação ao 
elenco. Neurodireitos



Três categorias: pessoas naturais, 
pessoas jurídicas e entidades 
digitais?

A relação deve ser entre pessoas, 
não entre pessoas e robôs. Os 
robôs são intermediários de uma 
relação entre usuários e 
empresas (ou governos) na maior 
parte das vezes.

Debate no Parlamento Europeu 
sobre e-personality superado na 
década passada.

Entidades Digitais



Moderação de 
Conteúdo

Práticas de moderação de conteúdo devem ser mais 
transparentes, coerentes e informativas. Mas o uso da expressão 
“igualdade de tratamento” pode gerar confusão, já que não 
raramente a moderação trata contas de autoridades e de 
pessoas notórias de forma distinta, seja pela posição ocupada 
pelo titular da conta, seja pela projeção dos conteúdos por eles 
postados.



- Evitar redundâncias e repetição de trechos que afirmam que as leis devem ser cumpridas.

São direitos das pessoas, além 
de outros previstos em lei os 
outros previstos em lei

É dever de todos 
observar as leis. 

É permitido criar imagens para 
atividades lícitas desde que se 
respeite as leis.



4. Conclusões preliminares

- Essa apresentação procura explorar 3 pontos: (1) o papel do digital no processo de atualização do 
Código Civil; (2) o diálogo e os conflitos que podem existir entre as soluções apresentadas no PL e 
outros diplomas legais, notadamente com relação à LGPD, Marco Civil da Internet e ECA Digital; e 
(3) indicar algumas questões para discussão e aperfeiçoamento. 

  
- A escolha por um livro sobre Direito Civil Digital no CC não é apenas uma decisão de estilo, mas 

traz repercussões importantes sobre como os diversos temas serão percebidos e conduzidos. 
Procuramos explorar as consequências dessa decisão. Isso tudo em um momento no qual a 
disciplina “Direito Digital” vai ocupando um espaço próprio nos cursos de graduação e de pós-
graduação em Direito.   

- De todos os livros constantes do processo de atualização do CC, Direito Digital ocupa posição 
singular já que se trata de um livro novo e que dialoga com doutrina e jurisprudência mais recente. 
Uma codificação requer amadurecimento dos temas e consolidação de entendimentos, 
características que podem rivalizar com a própria natureza da tecnologia digital, tornando a tarefa 
ainda mais desafiadora.



Obrigado
caff@itsrio.org
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